
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 24/03/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  002240/2026 

Senhor Presidente,
senhores Vereadores.

Considerando que recebemos reclamações de moradores do bairro Salvaterra de que a
linha de ônibus que atende a localidade, de número 518, não estaria cumprindo a sua rota em sua
integralidade, indo até o final somente em alguns horários.

Requeremos, nos termos regimentais, seja oficiada à senhora Prefeita Municipal
solicitando providências no sentido de solucionar tal demanda, determinando que a empresa
concessionária do serviço de transporte coletivo urbano regularize a situação da linha 518 para que
os veículos cumpram com a rota em sua integralidade em todos os horários, de forma a atender
plenamente a comunidade local garantindo-lhe o pleno direito de ir e vir.

Palácio Barbosa Lima, 24 de março de 2026.

Roberta Lopes Alves
Vereadora Roberta Lopes - PL
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